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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 6/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários, vigente, a partir de 16 de Janeiro de 2025 até 19 
de Dezembro de 2025.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 17 
de Janeiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 4 de Dezembro de 2024:

Chu Un I — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como coordenadora do Gabinete de Informação 
Financeira dos Serviços de Polícia Unitários, nos termos do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro de 
2025, em virtude de se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

Fong Iun Kei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como coordenadora-adjunta do Gabinete de 
Informação Financeira dos Serviços de Polícia Unitários, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 
de Fevereiro de 2025, em virtude de se manterem os funda-
mentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 12 de Dezembro de 2024:

Sit Chong Meng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director da Polícia Judiciária, nos termos do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro de 
2025, em virtude de se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 13 de Janeiro 
de 2025. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 6/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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第 7/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

1. São subdelegadas no presidente do Conselho de Adminis-
tração do Fundo de Desenvolvimento da Cultura, Cheong Kin 
Hong, as competências para praticar os seguintes actos:

1) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

2) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

3) Homologar os autos de consignação, recepção provisória e 
definitiva nas empreitadas de obras públicas;

4) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. O subdelegado pode subdelegar nos membros do Conselho 
de Administração e no pessoal de chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

10 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 7/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no director do Complexo de Cuidados de 
Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital, doravante designado por Centro 
Médico, Wu Wenming, a competência para a prática dos se-
guintes actos:

1) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

2) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;


